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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1307.1167 MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS 8.000.000,00

1 4 2.000.000,00
7 4 6.000.000,00

T O T A L 8.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13002 COORD.DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA INTEGRAL
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 1.000.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 500.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 500.000,00
T O T A L 1 2.000.000,00

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P. JURÍDICA 7 6.000.000,00

T O T A L 7 6.000.000,00
T O T A L G E R A L 7 8.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1307.1167 MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS 8.000.000,00

1 3 2.000.000,00
7 3 6.000.000,00

T O T A L 8.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 4 2.000.000,00
MAIO 2.000.000,00
T O T A L 7 4 6.000.000,00
MAIO 6.000.000,00
T O T A L G E R A L 8.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 3 2.000.000,00
MAIO 400.000,00
JUNHO 200.000,00
JULHO 200.000,00
AGOSTO 200.000,00
SETEMBRO 200.000,00
OUTUBRO 200.000,00
NOVEMBRO 200.000,00
DEZEMBRO 400.000,00
T O T A L 7 3 6.000.000,00
MAIO 6.000.000,00
T O T A L G E R A L 8.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO OPERAÇÃO
TESOURO E DE CRÉDITO

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 8.000.000,00 2.000.000,00 6.000.000,00
TOTAL GERAL 8.000.000,00 2.000.000,00 6.000.000,00

DECRETO Nº 47.902, 
DE 17 DE JUNHO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Assembléia
Legislativa, visando ao atendimento de Des-
pesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.930.000,00 (Hum milhão, novecentos e trinta mil
reais), suplementar ao orçamento da Assembléia
Legislativa, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica e Funcional-Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de junho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de junho de 2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 920.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 200.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 810.000,00
T O T A L 1 1.930.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.1343 POLÍTICAS PÚBLICAS E DESENV.

SÓCIO-HUMA 70.000,00
1 3 70.000,00

01.031.0150.4508 DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS
LEGISLATIVOS 850.000,00

1 3 850.000,00
01.122.0150.1215 PALÁCIO 9 DE JULHO

- OBRAS/INSTALAÇÕES 200.000,00
1 4 200.000,00

01.122.0150.4509 APOIO ADMINISTRATIVO 810.000,00
1 4 810.000,00

T O T A L 1.930.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.780.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 150.000,00
T O T A L 1 1.930.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.4508 DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS

LEGISLATIVOS 150.000,00
1 4 150.000,00

01.122.0150.1215 PALÁCIO 9 DE JULHO
- OBRAS/INSTALAÇÕES 1.010.000,00

1 3 1.010.000,00
01.122.0150.4509 APOIO ADMINISTRATIVO 770.000,00

1 3 770.000,00
T O T A L 1.930.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

T O T A L 1 3 10.000,00
JUNHO 10.000,00
T O T A L 1 4 1.010.000,00
JUNHO 140.000,00
JULHO 140.000,00
AGOSTO 140.000,00
SETEMBRO 140.000,00
OUTUBRO 140.000,00
NOVEMBRO 140.000,00
DEZEMBRO 170.000,00
T O T A L G E R A L 1.020.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

T O T A L 1 3 870.000,00
JULHO 140.000,00
AGOSTO 140.000,00
SETEMBRO 140.000,00
OUTUBRO 140.000,00
NOVEMBRO 140.000,00
DEZEMBRO 170.000,00
T O T A L 1 4 150.000,00
MAIO 150.000,00
T O T A L G E R A L 1.020.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 1.930.000,00 1.930.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.930.000,00 1.930.000,00 0,00

DECRETO Nº 47.903, 
DE 17 DE JUNHO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Fazenda, visando ao atendimento de Despe-
sas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

83.468,00 (Oitenta e três mil, quatrocentos e sessen-
ta e oito reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria da Fazenda, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de junho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de junho de 2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20006 COORDENAÇÃO GERAL

DA ADMINISTRAÇÃO
4 4 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 83.468,00
T O T A L 1 83.468,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.1214 OBRAS E INSTALAÇÕES 83.468,00

1 4 83.468,00
T O T A L 83.468,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20006 COORDENAÇÃO GERAL

DA ADMINISTRAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 83.468,00
T O T A L 1 83.468,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.1214 OBRAS E INSTALAÇÕES 83.468,00

1 3 83.468,00
T O T A L 83.468,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 4 83.468,00
JUNHO 83.468,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 3 83.468,00
JUNHO 83.468,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 83.468,00 83.468,00 0,00
TOTAL GERAL 83.468,00 83.468,00 0,00

DECRETO Nº 47.904, 
DE 17 DE JUNHO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

30.000,00 (Trinta mil reais), suplementar ao orça-
mento da Casa Civil, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de junho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de junho de 2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28010 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

DE S.PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 30.000,00

T O T A L 1 30.000,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
08.126.2800.4667 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO - SGGE 30.000,00

1 3 30.000,00
T O T A L 30.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28010 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

DE S.PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 30.000,00
T O T A L 1 30.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.242.3502.4331 INTEGR. DE PESSOAS PORTADORAS

DE DEFIC 30.000,00
1 3 30.000,00

T O T A L 30.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 30.000,00 30.000,00 0,00
TOTAL GERAL 30.000,00 30.000,00 0,00

DECRETO Nº 47.905, 
DE 17 DE JUNHO DE 2003

Dispõe sobre o funcionamento das reparti-
ções públicas estaduais, no dia que especifi-
ca, e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas

repartições públicas estaduais no dia 20 de junho
do corrente ano.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, os servidores deverão compensar as horas
não trabalhadas, à razão de 30 (trinta) minutos por
dia, a partir de 23 de junho de 2003.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico do servi-
dor determinar, em relação a cada um, a compensa-
ção que se fará de acordo com o interesse e a pecu-
liaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho
acarretará os descontos pertinentes, ou se for o
caso, falta ao serviço correspondente ao dia sujeito
à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam
serviços essenciais de interesse público, que
tenham o funcionamento ininterrupto, terão expe-
diente normal no dia mencionado no artigo 1º deste
decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes
de cada órgão ou entidade mencionada no artigo 1º
deste decreto, fiscalizar o cumprimento das disposi-
ções deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de junho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de junho de 2003.

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 17-6-2003

Na planilha CAR-SEP de 13-6-03, sobre retifica-
ção de convênio “Diante da manifestação da Secre-
taria de Economia e Planejamento, retifico o despa-
cho publicado em 13-4-2002, na parte em que ficou
aprovada a celebração do convênio entre aquela
Pasta e o Município de Araras, para constar que o
seu objeto é a implantação e pavimentação da pista
direita da Avenida Marginal ao Ribeirão das Araras,
atualmente denominada Avenida Milton Severino,
num trecho de 880m de extensão, compreendido a
partir da rotatória junto à Avenida Dona Renata até
o início do Jardim Santa Efigênia, após a ponte do
Córrego “Sem Nome” e pavimentação, guias e sar-
jetas da rotatória de acesso à Avenida Marginal
Ribeirão das Araras.”

CASA CIVIL
Secretário: ARNALDO MADEIRA 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 

de 17-6-2003

Acolhendo a justificativa das autoridades com-
petentes, responsáveis pela unidade de despesa
mencionada, que demonstrou a satisfação do requi-
sito de relevante razão de interesse público, de que
trata a parte final do art. 5º do Estatuto das Licita-
ções, LF 8.666-93, na redação consolidada determi-
nada pela LF 8.883-94, para justificar o pagamento,
independentemente da ordem cronológica da res-
pectiva exigibilidade, de cada uma das despesas, já
efetuadas após regular contratação, a seguir indica-
das. Pagamentos imprescindíveis ao bom anda-
mento do serviço público da Casa Civil

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora
PD Referente a Liberação de Obras Fonte Tesou-

ro Estadual

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

18-6-03 2003PD00930 3.120,98
18-6-03 2003PD00932 2.813,78
18-6-03 2003PD00934 1.488,84
TOTAL 7.423,60
PD Referente a Liberação de Obras Fonte Tesouro
Federal

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

18-6-03 2003PD00931 12.483,96
18-6-03 2003PD00933 11.255,12
18-6-03 2003PD00935 5.955,36
TOTAL 29.694,44

COORDENADORIA 
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 17-6-2003

Alterando o contido no Termo de Convênio
abaixo, passando a vigorar com a seguinte redação:

Município de Cruzeiro - Processo CMil - 36/630-01
CLÁUSULA PRIMEIRA
O “caput” da Cláusula Quarta do Convênio CMil

9/630-02, passa a vigorar com a seguinte redação:
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